
A FAMEESP - Faculdade Metropolitana do Estado de São Paulo, Ins�tuição de Ensino Superior
credenciada pela Portaria MEC nº 1.956, de 07 de novembro de 2019, cer�fica para os devidos fins

que,

VANEZA NASCIMENTO DE OLIVEIRA MELO
portador(a) do RG 4638533 SSP/PE, concluiu o Curso de Especialização em "Metodologia do Ensino
de História e Geografia" - Pós-Graduação "Lato-Sensu", de acordo com a Resolução CNE/CES Nº. 1

de 06 de Abril de 2018, com duração de 600 horas.

Ribeirão Preto, 02 de março de 2021

 
Antonio Marcos Neves Esteca 

Secretário Acadêmico
Elder Borges da Silva 

Diretor Geral



Curso de Especialização em "Metodologia do Ensino de História e Geografia"

Histórico Escolar
Disciplinas CH Nota Professor Titulação

GEOGRAFIA HUMANA E ECONÔMICA 75 Horas 8.0 Julia Cintra Terra Especialista

FUNDAMENTOS TEÓRICOS E PRÁTICOS DO ENSINO DE GEOGRAFIA 75 Horas 10.0 Antonio Marcos Neves Esteca Mestre

FUNDAMENTOS TEÓRICOS E PRÁTICOS DO ENSINO DE HISTÓRIA 75 Horas 8.0 Roberta Granchi Dias Heinzl Especialista

METODOLOGIA DA PESQUISA E DO TRABALHO CIENTÍFICO 75 Horas 8.0 Claudio Romualdo Doutor

METODOLOGIA DO ENSINO DE HISTÓRIA 75 Horas 10.0 Julye�e Priscila Redling Doutora

FORMAÇÃO DOCENTE PARA A DIVERSIDADE 75 Horas 8.0 Thiago Saraiva Tostes Especialista

ESTUDAR E APRENDER A DISTÂNCIA 75 Horas 10.0 Antonio Marcos Neves Esteca Mestre

NOVOS CAMINHOS PARA PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 75 Horas 10.0 Julye�e Priscila Redling Doutora

Carga Horária Total 600 Horas
Declaramos que a FAMEESP cumpriu todas as disposições da presente resolução CNE/CES nº, 1, de 06 de Abril de 2018. O curso foi realizado no período de 02 de março de
2020 a 02 de março de 2021

Auten�cidade do Cer�ficado:
e5401caa91ffeee58bbb17b9b8eb0a1c

Para verificar a auten�cidade desse cer�ficado

acesse: estudesemfronteiras.com. Ou u�lize o

QRCode ao lado.

FAMEESP - Faculdade Metropolitana do Estado de São Paulo credenciada pela Portaria
EAD MEC nº 1.956 de 07 de novembro de 2019. Cer�ficado registrado sob nº 76879, no
livro 1, página 1527. Por delegação de competência do Ministério da Educação nos
termos da resolução CNE/CES nº 1 de 06 de Abril de 2018.

Ribeirão Preto - SP, 02 de março de 2021


